
À(ao) Presidência
 
 
 

Despacho
 
 
 

Considerando a necessidade de Avocar Processo para inclusão de novos documentos, segue a Vossa
Excelência para as deliberações necessárias.  
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 4 de dezembro de 2025
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Diretora Geral e Gerente de Gestão de Documentos (Interina) 
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Processo: 446/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO
EXECUTIVO N.º 013/2025: Altera a tabela

constante do Anexo I da Lei Complementar n.°
057, que concede reajuste salarial aos

profissionais da educação do Município de
Alfredo Chaves.
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